


Edição 3.571 | Ano 15
12 de maio de 2026

Página 2

ÍNDICE
DECRETO

DECRETO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Certificação Digital: DA3AURSZ-BX0D7SEZ-KQF65SY4-L7KXZ4RI
Versão eletrônica disponível em: http://cipo.ba.gov.br
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DECRETO MUNICIPAL Nº 101/2026 

 

 

“Exonerar Agente Político e 
dá outras providências”. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIPÓ, Estado da Bahia, usando das 

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor;  

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - Exonerar a pedido o Sr. RAFAEL DANTAS COSTA do cargo de 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER deste Município. 

 

Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário.  

 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 12 de maio de 

2026. 

 

 

Jose Marques dos Reis 

Prefeito 
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